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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N2 2505 
	/ 80 

RECLAMANTE: 

Endereço 

L±DNÃRDQ AD0SF0 D 0LIV.IA 
Rua 0-137 - esq.com  a Rua 0-151 
d.24 - Lt.04 - J:?.rdim Amrca 

Ooian.a _G-o 

T R A M 1 T A Ç O 

LIS
- 

ADVOGADO: Dr.Abdias V.iiaohado 
Endereço Av. An.han L7í.erGi n.3.511 - df. 

Ánhanguera —cine Cari -8 andr 
- Centro —oian a —Go. 

OECLAMADO: Jo70 Ri1 

Endereço Eua 15 n.483 — 

- Centro 

SOUZA 
Ltrt.C6 - 

A 

- JOiC:C •• SjD• 

A r17r\ri A T\S 

Endereço 

H 
OBJETO :Av=bo rvo; 13 sal; Friàs 	nJen! 

zao e FOS. 

AUTUAÇÃO 

Aos :ftte e -eito 	dias do mês de IJOVSEIIJI'O 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação ~ue segue, com 	 _.... • documentos. 

Eu, 	 ......................... . .................  , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-4 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

- 	
DIST fl ) 	-otc 	JUT 	r'c  

RECE2  

í 

Diz LEONARDO ADOLFO DE OLIVEIRA, bas, solt. menr, serven 

te, Cart. Prof. n 2  74.350/643. 	 * 

residente e domiciliado nesta Capital na Rua 0-137 escj. com  a Rua O 1 ia Q* 324, 

lt. 04 - Jardim América. 
via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na 0.A.B, Secçâo.de'Giás.sob c 

nP 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edif(cio Anhanguoa- Cine Ca 

pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presenç'a de V. Excelên(Ioferecer ação r 

clamatória contra SC~UA,  

sediada na Rua 15 L 483 - or :jto 306 	3 	- Centro. • 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 	 •. 

1) - Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de cjrtia por tempo d€ 

Serviço (FG.T.S.);  
Que,o Reclamante foi admitido em  

Que o Reclamante foi demitido L 4 1 LC. o o 

oo1iio oro 6e Co, 18,00 por horL 

4) - Que, o reclaaante trE-Tn ator roa 5 reol 	Cti-onte 
08 coce e o±7o tovo eua C O T O P.S.  

- 0 reclononte foi Cespedido injutLento' o IRI,s 
para o aumento salorial e no recolou e. InJo:ize .o protnc 	.9Q 
Cs Lei n 6708 de 30/10/79; 	 - 	- 	- - 

- O reeJi rrLo no rcobc eioo raac, 3Q  ba ari' 
.erias proporcionais e i'.G.T.S. aO Tempo iraooroc:o 	 - 

.1*. 

.1 

x 
. 

x 
x 	 . 

x 

x 

x 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no encjere-

ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 

e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

1! 

e 



dk 

c 
O. . .nP9l 
bP.F. 002873261/87 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 

Fs. 2 

Aviso pre'vio 08 dias 	 • • 	 . . . . . .Cr$ 1.152 9 00 
13a1rio8/12avo 	........... .......................... Cr 	2.EbO,00 

Farias rodorconais  6/12 avos ........ ....Cr 	2.880,00 

30 dies de Indenizaço ooiaf. ar. 9 da Lei n 6.708 de 

30,/10/ 79 ................................• • e .......... . . . . e . . Cr$ 	4320,00 

F.G.T..õoTenporaba1had  .......................... ..........._______ 

............... . . . . .. .C. 152600 

- Peae ano±açso na C.T.P.S. - 
x 	 - 	• 
x 	 e. 

x 
x 

	

	 .- 
x 
x 
x * 	
x 
x 
x 	 .. 	.. .-*;..• 

x xx 	 • 

Protesta por todos os meios de povaseri dtreito permitid 	 poste- 
nor de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e qud desde já requere 's 	perr de-cohfesso. 

DáapresenteovalordeCr$15.26,oc (Qinz L1, Lu&rio e 

Seceenta e dois crazeiros J. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Goiánia,27 de novenbro de 

a s e , 	 e....  

. 	
11 • 	 - 	

. 

. 	.....-- 
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PROCURAçÃo 

OUTORGANTE: 	L0ITiJC i0L20 	CLIV1II12, br o. sot, soveïte, 

Coit. rOT. 74. 350/643 - L0R - Repreeentãdo' 
por seu pai JOSi D0LF0 D 0LIVIR bras. õaodo, 

Residentes e 0onici1iaCos Rua 0 - 137 coo. com  

Rra O - 151 d. 324 Lt. 04 - Jarin mrica, 
x 

e 

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ÁBDIAS VIEIRA MAC}IADO,brasilei 
ros,casados,advogados,jnscrjtos na O.A.B.G4. sob 
os n9s 913 e 1,721 e com o CPF n9s 002873261/87 e 
010670871/68,respectjvamente,resjdentes e domici-
liados nesta Capital,com escritório profissional 
na Avenida Anhanguera,3.511 89 andar,Sala 808,Cen 
tro,tainbêrn nesta Capital.11  

x 

x 
x 

SI 

4'- 

x 

PARA O FORO EM GERAL é mais os da ressalva do ar- 
tigo 38 do Código de Processo Civil,podendo tain - 
bm arrolarem testemunhas, inquirirem, fazerem acr 
dos,praticarem todos os demais atos ao fiel cum - 
primento do presente' mandato,interporem recursos 
de todo e qualquer pronunciamento ou sentença,agi 
rem em conjunto ou separadamente,independenteinen- 
te da ordem de nomeação,que tudo darei por firme 
e valioso,inclusive variarem de ação,sacarem FGTS 
em estabelecimentos bancrios,receberem e endossa 
rern cheques nominais em nome do outorgante,faze - 
rem adjudicação de bens,impugriarem embargos à exe 
cução e de terceiros, -e substa.belecerem a presen- 
te no todo em parte,com ou sem reservp de poderes. 

s e especialmente proor çao reclouatoraa contra 1  
00  

x 
x 

x 

2 NO( 19  
Goania, 

Ç$;Àie 

PODERES: 

r •f 	* ' 
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CONVEN('AÜ CQlJT 1 VÃ Çft ENTHM S i 1' 1 1•MAM C) SINDICATO 
1.0S TRA13A .i1A1)uRi; NA E NDt)STi A DA ('ONSrR1JÇÁO c vri 
1)1 Ct) tÍ'N LA t; () SINDIVA= DA2 li[JrjflJs DA CONSTJilJ 
ÇA() i: 1 ii) MOUIVIMON( ) HSTADO IJE Cd NA IORMA ' 

JI/\ i)Cj 

('1usii1a L 	1ca dot .id 	s qi ata 	 ou (tIriç; para a 
apuofisbio CIa 	:ftej 

1 1 

 

PA)MARiz 	Au 	[.05 	ia (;t0UL<u1 LIU , I SC C . 0 t105 SetV i 

fl.uui. 	a:cJiaarj 	ii 	aJia 	ao 1 	j1shapisc 

j Vi fltCh 	 Iiip~m~aVulo em CLnft'n o de 

1 2 

 

91Did. 1 	 A a i 	 .a qus i a aer dos servi 
o a 	 1 	i 	 la 1 e los cou acaba 

Jit 1 	O!5 i- 	de Mesbi,ruVest imeriLcis espeel 

iii\J1a» di.. 	 L.dos e empucíaisyo,aindà 
a v ia 	içei 	 1 i Li 1 1 si 

C]usu1a 2a. 	F.i 	adI ida 	•qu.ia 	 tI ica'a 	la fuaçoes pdrd .c 
rol 1 .aa. 	1- 	Li 	j.r 1: 

2 	(i\çPiNil}i 	AU 	A, las 	ia te(Lit emc skvaamento de tal. 

po 1 (la 1 a ro da 1 a 	a mas de 	a, e; 

2. 2 	ARi rTi. 	s a i~ a acu Laia quaisquw 	dos ser 

v iaa Al~ -i , rivaa A: 	i aaJi:dcii .1 	1 Viga,co1u 

no• p~ 	a. - 	.1 	nade r ente 	de 	telhado, 

Clãusuia ia. - Wa ra-aPa 	€iic iaiiiot t- 	- 	I 111iii--;t .iS peL el)erao 	a 

	

a 	a tas;. i( -pai 	a buiRrio dos profissionais' 

	

dd 	 a = da ii a . a t e. 't-IIV 

	

a 	ai. 1 Ia 5 	meda a / 1 aaacjoi aeletjicistas te 

	

ai e 	ft5. . 	 J 	; ai. 	iii\ía()dia jornada nor- 

	

fl t i e 	a a 1 	1 OiiI i.(' liii) lia se do aument , 4o sa Ia I 10 

púr~hidoa de! a Li ai 1:1 oaavene 1  odIusta-lo segundo 

	

l.i 	b. •/0i3 	1 

Ci Zuisu .1 a 4a. Os wluili~tw que i a d a 1 haia en 	ca a 1 iucoes de rede ei 

r .i 	ev 	i 	w, e 1 	i 	•... 	e Jumeri e 	avista nesta coa 

v ,-nÇã , j 	101 	)f rfli1 	de ti 	l 	lhO.taflJfldQ 	001110 base 

. ~Lado emerasà seguint e cúas  

4,1 - 	he1 	C 	e; 

4 h .ot r i 	i sUa de ~ni~w lia 	rude d1 	iant a1()t 	do 	rede (]( 

1•! ai i 1 Dii r,..0; 

AV 	 -1; i-1. 	. 	2 	-.1 	• 	MA 4. 1 ' 	 a; 	1-  ars 	._ •1 . 
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4.3 	Auxi)tar ou ucant de rontq 

C].*iasula Sa. 	os pttores terão ac cguinteo aIsi st 

5.1 — PIN0R I(AU 	So 	uele priii c 	uuti cens 

serviços a base d gut im abieno; 

5.2 	PINTOR 1 13 	So aquie profi 	orir queo eaiu 	too 

oa serviços dFj ptnturA e, nt 
clauauia 6. — Os sal.rio 	taeeko dnto Ga 	 da t@ 

lho rato pokro rer inoicrei 	 oi de& rcpctiva 
categorias; 

Clausula la. — 08 iaestre d ohra 1  va1teir 	 'm 
escritôrto e diis eqa&,a da crc 

civil terio o au nto previsto 	ta coflvnç 	pela jorna- 
da ncrnaI 	Qlho, tro Uomo 	 i.o da 
ina convença reaJv'tad - t sgunt.i a Lei, 	708 d. 30,10.19; 

ClAusula 8a. — Os apontado 	crão weto prwtrto 	convnçao pelé 
jornada normal de trba1ho, nuncii 	ior ao oalãrio 
profsionais de categoria 

Cl&uaula 9a. 	Os encrregdos de obra tw;ío o 1 	d. .tgoria B" e 
wai k3 um aumento de 35 (tr:Lnt 	iyc iL 	por c'o); 
O sa1rio do sventa nio poá, tr ,.nFrlor ao valor 	o 
salário !niuo reg.Lonal 	tal acrcico o 	is 5% (cinco 
por cento); 

9,2 — Em virtude da atual corr$i(j- 	o:ia 	 da Ta 
xa de Produtiv1dade o a1rio c: 	rionaic 	31 / 
10/80 terrno c4 soguinte 7aios 

— Categoria AU Cr$ 2486 vinto e qutro cruuiro e oitenta 
e seis centavos) por hora; 

— Categoria 'B Cr$ 2801 (virte e oito ;ruL' 	e tura cen 
vo) por hora; 

9.3  Os operadores de Guinch9 e hitn3ira pecbero 2Q (vinte 
inteiros por cento) acia do na1io dos cnt.es; 

9,4 — Os empregadcs que trabalharem cm servo de 	compriri 
tero o sal&rio da categoria 	e maia -O% (qu.rja intel 
ros por centu) ;• 

9,5 - Os profisionj comtart 	det 	2r4gi'c'. i,clusjvo 	cc 
aervetea quando trabalMrern em blancinws o 

de torras e elLvzdores áz serviço, terFio o mnto prev.sto 

nesta convençïío, e mais o acrcimo do 20 (viflte inteiros 

*INDA ANHAP4IUíflA. 3070 — a. AN 	 ppL&cc 3A 	jrpwi 	CANA POSTAL, Z91 	FO; $4 	Ø$ 
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por 

L ANIA 

coa 

clusuia lOa. - A VI nota da prescrito corivença scr de 1 (um) ano, com' 

em (ii .05.80 e t.rndrio ew iu4.8t 

10.1 	Todos (- iS elírp( eqados ooiitnt es desta convençao terão o re 

e rev.isto pela Lvi 6.708 de 30, 10.79 nas datas de 

01 . O 5. 80 e 01. 11 8 O; 

10. 2 - Além da uva os t:e pi ev 1 s t 	pr 1 a lei 6.708,  serí concedido 

a ti a la dv pi:odut v idade um aumento flcS seguintes furnias 
,40 

1. - 4% (qual ro i ai' ei ros por coa (,) para os serventes; 

Ii - 2,5 (dois i ateiras e me 	por cento) para os demais empre 

qados coas Larit es iii s 1 a 	.aivenço; 

C lusu Li 1 La. - 3oL'JO fe.i tas aS COli 	 dos aumentos expont êneos cabi 

veis na tot lia da leq is iaiu vi vaLe; 

cibusula I2a. - Uma vv anotada na cai Lo Lra Profissional a categoria do em 

pregado, através cO salri recebi 'la, nao poder à haver ai 

Loraç6es mesmo por outx' a 1 lua ou sob a 1 egaçao de esl ar 

proti s• 1 anal, prest ando svrv iços de outra categoria, r ess& 

voda a liptese de promoçia da 1. rabiihador 

usa la 13a. - Com funci amo a Lo na dec 1 sa . 	iiuflld a da Assembléia Geral real 

zaria em 22 de març de 1 i 110 , os empregadores se obrigam 

descontar cumpuisorianiente, no mês do maio de 1980, ou a 

/ 	 primei.. ro mê ; lo enipreq aic 	1i i 1 1 do apôs a (lata-base de v 1.- 

qénc 1 a ilos La eOnV(1'ao, 	t é o ms de ou t abro de 1980, im 

por Lauda eqirívaieuLe a 1 /3(i (hum tinIa aves) do salrlu' 

mensal de cada empregado, 	soo 1 ade ou nao do Sindicato, 

qu a igrier pie sei a a t i mo de prestaçan de ser v iço e do pa 

• 	 qariloli Lo; 

Caiu fundiuiciii' O na de('I :ia viuianadci da Assembléia Geral r ea 

li zada vii 22 de mai çu lv 1980, os empregadores se obriqam' 

o descontar c'c)mpU boi: i,ameate , na inês de novembro de 1980 

(JU no pr (Inc ia ms do emj enud 	iiiiIl tido após esta data o- 

Lê a ures de al:)r11 dv i3 1 , impor tiància equivalente a 4 (qvu. 

tro) horas de 1 rabi 1 tio de cda empregado, associado ou nao 

do Sind i cata, qual quer' q ic sep- i 	forma de prestação de se 

viços e do jiayameni 

\ 
\\ 	

1 3. 2 - As quantias descon doh e roca li idas a favor do Sindicato' 

4., 

	

	 Profissional deternui nodos pel a Clêusuia 1 3a. denominat -s 

o TAXA DL' (ONJ\JENÇ('i.Ou o as dvi' erminadas pelo Item 1 

V. 4111 A,4GUuHA, 
 



T 

o t 

denomi.nar'-se-ao TAXA DE CONVENÇ 	SUTPLÍ.iENTAfl/80; 

13.3 - O recolhimento dos descontos referidos, ao Sindicato Pro - 

fissional sert leito no nii subsequent.e ao desconto pelos 

empreqadoces direLamente em ayencia do Banco do Brasil, a 

géncia da Rua 7 cen Lcu , nesta Capi. t:al , e para esse fim 

o Sindicato susciLante fornecera as guias de recolhimento 

em quatro vias, sendo que a primeira e quarta vias ficar& 

em poder do empregador, que reeterã uma ao Sindicato sus 

citante e as duas restantes em poder do Banco do Brasil; 

13.4 - O desconLo da TAX]\ DE CONVENÇÂO/B0 ê indiscutve1, nos . 

fIOS do artigo 462, 545 e 513 letra "e" da CLT; 

13. 5 - O aprendiz, menor de 18 	 estará isento do 

desconto a cue se refere e1:a clusuia; 

C.lãusula 14a. - O desconto cictuado a 1 avor da 	L idade dos Trabalhadores 

deverã constar da folha ou envelope de pagamento e será * 

anotado Lamhm na CTPS, na pãgina de anota93es gerais, cm 

tendo data, .kmporLãnci.a e sigla do Si.ndicaLo dos Trabalha 

dores na Indstria da Construção Civil de Goiãnia (STIcccD); 

C.I.usuta 15a. - A diferença salarial decorrente da presenLe convenção de-

vera ser paga, no primeiro pagamento que ocorrer ap5s o 

registro da convenção fld DRT, ficando sujeita a uma muiLa 

( \ de 10% (dez inLetros por cento) se o referido pagamento 1  

não for Leito dentro do prazo de 30 (trinLa) dias e pago' 

ao empregado lun Lamente com a. diereriça salarial; 

Ciusuia 16a. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laborai, considerando-se o pertoda de cfastamento.,  

como serviço efetivo, sem qualquer ôni., s para. o empregad., 

no prazo miriimo de 30 (trinta) e no mxirno de 60 (sessen) 

7 dias, comprometendo-se este. a assegurar-lhe, quando do re 

tc)rflo dc) empregado, o cargo, vantagens e função em que se 

encontr ava investido o empregado; 

C1usula 17a. - Oreajuste s4idria1 coletivo, determinado no curso do Avi 

so Prvio, beretici.a o empregado pra-avisado da despedida 

mesmo que Lenha recebido antecipadamente os sa1rios cor- 

\ \ 	 respondentes ao perlodo de aviso, que integra o seu tempo 

de serviço para Lodos os efeitos legais; 

o 

AV ANHAN(.-UERA, 37r) ... 	 AND, . PALA.}C [.)/ NDÚ5T&A - ..X. POSTAL 294 .- FUrUES: 224.01C4 C  224.t31 
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Ciusuia 18a. 

4,'_'láusula 20a. 

Ciãusuia 21a. 

C1.usu Ia 22a. 

'CItisuLa 23a. 

C.t usuia 24a 

° epreqadores f:Lcam obi i gados a acejtarem os Atestados 

MOCLtC'OS e (dnntolojicoa f cíecídr)hi pelo Sindjcato, para 

fim de abono de trrlte, e:cetuando dessa obrigaçio as fir-

was que possuirem o S(rV1çO Mdlco prprio estando ' 

dentro dessa excesso o Atestado do Serviço QdontolôgicQ, 

des,Ae. que nao do aos mesmos atestados efeito retroativo 
— Ê assenurado ao empreqado estudante, abono de faltas nos' 

dias de provas e exames em estaheecimentos de ensino ofi 

ciel ou reconhecido, at 6 (seis) faltas por ano, desde 

que comprove a reu izaçio dos exames, e mensalmente, assi 

dii idade 	aulas; 

- P001) paçaJe 	) íet:u,dc aos 	p:eados , seja por semana , 

quinzena Oj munsa 1, o ver ser feio o com comprovante dado 

ao empreqaclo pe lo omp 	ader . mencionando o periodo de 

trba1bo 	oi st.r iPu edc oras nor mais • horas extras e tol 

receb ido, bem .omo, os duconLos efetuados 

Ocorrendo a derntssio de que lquer empregado, por qualquer 

moi: .ivu, a ampre na forneccr ao enpreqado demissionrio de 

claraçeo de rendimentos para efei Lo cie declaração de Imjs 

te de Rcnda e o 1\testeclo de Afastamenco e Salãrio-AAS, pci 

ua ii is de bener cio no lAiAS; 

- O Sindicato poder ã sol id tar da Empresa o mot vo da dispen 

se do eniprejado, por escrito e medi ante recibo, sob pena 

de ocr ar p ce sunçeo de dispensa imoti veda; 

A tuliOs OS eiprecjados ocupantes de cantina OU alojamento' 

da Empresa, tero dire i Lo a permanicia nestes sem qual - 

quer : 1 t&c aç:a desde que eia rio cause mal estar dent:ro' 

das dependeric:i as do aI oj ementa, e com dl.reit_o . refeição 

quando despedido sem lusLr-1 causa, até que seja efetuado o 

paqamentu riu Seus di rei t:os t mais, t acu.ita ndose à empre 

na e adiantamento de 40% (quarenta Inte iros por cento) , a 

o liii i te de Or$ 2, UnO, 00 (Floi mii cruzeiros) daquilo' 

que o empre cjelo 1 ivtr dïrei t:o • nio aerando isso qualquer' 

benef ci o ao eripeqado; 

Fica fixado em no ruxmoute 7; dias o prazo para acer-

tu final (Odt os empreqidon desli nados da Empresa quando se 

tra( ar dedos] gníneno imediel:O e querido mediante emissão 

ClisuJa i.9a. 

AV ANHAt1r-iI iEnA, (bA 	ANa. - F-,\LACLJ D 	-!iDU51 RL 	CX FOSTAL Ç) 	Fr-NES d21OI4 • 
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de vi sc' prvio dado pelo ernpreuador ao empregado, no 

ximo ao dia seguinte ao cumr':imerite do 4vio; 

24.1 - A Empresa que nio fizer a qutao final, devida ao empre-

gadp, dentro do prao estlpu,1adc nesta ccnvenoío, fica o-

brigada ao pagamento dos salr ias correspondentes aos dias 

em que o empregado estiver aquardando o acerto final; 

•• 24.2 O pagamenLo a que se refere o a'»vjrafo anLeLLor, será feí 

to ao empregado pci: empregador. ras rnesmas condiçes dos 

pagamentos anteriores a sii dupedjda ou seja, por sema 9  
na, quinzena ou mensal; 

24.3 - Após 24 horas veacldo o p:a 	ci rosa ;ra acerto finl 

com o empregado. deverã es e :onunicar-s com o SindiCato, 
e n2U falta des te, aluna autoridade constituida, tais coiro  
Prefeitos fle 'qado mi o Lroaoto'res; 

Clusu1a 25a. - 	Empresa se norj.q a comunicar imediatamente aos familia 

res do empreLÍado acidentado, quando o mesmo tiver de ser 

levado d Lreturentc do local de Lratflio para ser hospita-

'Llzdo, Indicando o noe 1a hespi tal para onde o empreya-

"lo foi levado; 
Clusu1a 26a. - Fornecimento graiuiJ:o pala er:pxoa de uniformas, fardarneri 

tos, n cac6es peças e vestui os e equipamentos de prote 

ção individual s, sempre ue co to forem exigidos por 
lei ou pelo 	preqador 

Clusu1a 27a. - Sero considracios dias de d.ei ciwao reuneraio, a terça 

feira de carnaval e o dia de finados, tra.dic!c.nalrnente 1 

r 
	considerados pontøs f u.itativ poLos bancos e 6rgãos pü 

C1Ø'u1a 28a. - Fica estipulada uma multa de 1 d• (dew.mteiros por cento) 
, 

• 	
sobre o sa1rio de refer&ncia para qualquer das partes que 

infringir ciãusulas da presente c venço; 

28.1 - Se a lnfraço .or por porto do empregador, a multa serã 

revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for o caso; 

28.2 - No caso do emDreqclo ser o infrator, a muita serã descon-
-- 	 tada a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas; 

Ciuula 29a.  As vantagens desta convenção, nãc terão efIto retroativo 

para os empregados que foram desvinculados da Empresa, at 
a data de seu .eji.stro; 

Clusuala 30a - Os empregados que prestarem serr:Iços para firmas que te - 

it 
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n!iarI iwrriz, esoí t:L 	 o i 	 nosta Cait-al 

LU(: ooiit rou:o 	 ') i% P 1 M 1MOL 00 S i01ii cato Prof isionai 

	

do •:- 	o 

Ciusuia 31it. 	Is eipr oaos 	 coo 	ia 	- 	Oi. 	i.ct0 do Sinttcato on 

L€?IP ÍÍ CTU' 	UCO L Cn R~15rio OU O) Pe3s031, P - 

XYfl O 1:r 	L i 01 5( b:r:c 	lo-o tos ccv oloo n 	 a IJCJ 

MA lrR.'F 01; 

Cláusula 32a. 	je=-o id 	liov-d prn % parenta e ciro) 

irc 	oiflOi 5 hi dá v 0a i r - do 	ar';d-o tetrt. O 3bado 

l 	Vr oo: 	 o r ccto o d- ervic 	:cU 

JPt.UO <1 	(20.0- uj 

Cláusula 33a, 	i1 oon, oo nuLocado: oor i--- o o(r ro- r- bos --c 	ior -o 

31 

1Tt 	 •0-.u'. 	 ;J . 	 15O dYJ 

o - 	LOL C 12 O -7v' O)H:u4 o 	1CO1I do 	 € rie: aço i; 

fli- rfl()S, C'001. 10 01, L1' O 	rpiaj. do..ra ií': bc. 'o co rL-ebeu os ro -  - 

Cláusula 34a, 	 ±orit2 	-•- dT. o-cdi 	0--01 n 1 Ofie O 	1;1» dc) ini- . 

MIMO, denk, :or 2 hIdC o - 	2 i,cao aa'-s do Ato' 

bo. d  

Cláusula 35a. -- PeNra f ins do 	icoio 	intox. id Lbo a 	do 	'trjrso o 
Jhe 	 àw A=Vez ÉwxVA se v fe -i :o '.-Jio Atastado 

firoji ci, 	 o 1a obri. odo a exibír ao 

flO 	art.joo 

7 	 92 	'a 	'i 1 ' 

CXiisu1a 36a. - Scioáo dvo' ''s o 	u.1 oci )Oi tos, 	;: 	çrc..jdorea e 	das 

'ido»ls 	-j(5 	 101. 1. 	' 	o'a:• 	(UOpULi2 	00 	i1OLL0O 

d:oo-- 

Clusuia 	37a. 	-- A or:n1n c-'u 1b '±10 -ou :.. .- 1.c,o 	a c' V 	de no 10) dl 	93C 

o -dcLP.o - Lvo cy  

junia. 

Assinam a resert'e 	;ínonça 	• 	» »-. 	Là3= ~iesenhãtÁvas  

PfTSJ 	1/ 	fr11 	f  
RONIQ''/E() 	J 1  CT±() D 	VL LE 

0.1jL 	ti-. 	10) 	-id 	Ci11 
Trab 	1 n1JstTr . Cons . . C 	vi - 	- - 00- 	Cons. 	1ob 	0»it. 	do.iio. 

/ 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.4 REGIÃO 

Para os devidos fins,certjfjco que contm a presente 

reclamatrj a: 

N9 de laudas JL 
Procuraço C 1' 
Documentos 

Diversos 

0bservaçes 

Ir 	

Goinia,9 	de 	de 	;ft 

J S. Distr ibui ção 

D 1 S T R 1 B U 1 Ç 	O 

PODER JUDJCJArj0 
Certifico que, nesta data,a presente petiço foi dis 

- 

Justiça do Trabalh o 	j 	tribu'ida a MM /- JCJ,sob o n9 	 nos 
J. C. Jde GoIja 	J 	termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exmo. Sr. 

2 8flOvi98o 	1 	Presidente do T.R.T. da 3a. Reqio. 
Goinia 	do 	 de [ 

S. Distribuiço 

ur. iiera 	ena dunior 
a 
	

Juiz do Trabalho n Funço de Juiz Distribuidor 

a 

C E RT 1 D O 

Certifico e dou re que foi designada a data de 
/19ÇU 	s 	/T3C 	horas, 

para rea1izaço da audincia,fjcanc10 ciente 	o 
reclamante. 

Goinia, _2 ( de 	 de 19Tc 

Bel. 	 Rosa 

Chefe do S.D.M.J. 

OF-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO e 	a 

NOTIFICAÇÃO NO 8.369/30 
roc. n. 2.505/30 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	 OLI- 

VIA 

o 

Notifico-o, a comparecer perante esta junta de 
n. 332 — 2 	nar — Centro 

Conciliaçao e Julgamento, a 
treze 

,as________  
16 	dezes3eis 	 de:embro horas do dia__ 	do mes de__________________ 

para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referid audi-

ência importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente iri 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

A 

oiani 	 dez''cro de de 19 

Diretor de Secretaria 

João ezer.de de ouLa 
ua 15 - n.483 — pt.336 — 3 anJ'r — 

'fleitr — 	e e 

NO-1 .5 

CERTIFICO que a presentè ' 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

nç 60c 

1 	dezerJro 	80 

Goiânia - Go. 

$ 
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PODER JUDICIÁRIO 
 

Justiça 

REGIÂO 

i\ot. n.í.359/5O 

oo :ezende de 3ouza 

'' 

,45 

VIL 

EN.2.I 	 Registrado N.° 	 1 ç-) 
z 

o 

i 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 250 5 80. 

Aos 16 dias do ms de 	dezembro 	do ano de 1.9 80 

s_I2h05mhoras, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
A 

de 	Goiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	Hercito Pena Junior 	 , presentts 

os srs. 	Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para inst. e julgamento 	da rec1am*ço 

ajuizada por Leonardo Adolfo de Oliveira 

contra 	Joo Rezende de Souza 

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente apenas o recte. com  o advogado Abd ias V i - 

eira Machado. 

A seguir, o MM. JuTz determinou que o recte. em trs 

dias fornecesse o endereço exato do recdo., per 	L 

Em seguida, foi a audincia adidaa para 29 de 	nei?,o 

s 12h05m.., ciente o recte. 

Nada mais, e 	j, lavres esta atas 

0 

- 	-- 	..: 	• . 

1 

AT-1 -1 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

	

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 2 .J3/. 

Aos-a dias do ms de J'iero 	do ano de 1.9 
sL,C' horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 COl 	a , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

DrJieracito Rena Jtnior 	 , presentes 
os srs.Leniel 	 Vogal repre- 
sentante do empregadores e>(7It0 LOiigOS Ac:erra 

Vogal representante dos empregados, para iflStn1Ç6'O e Julgamento da reclamaço 
ajuizada por Leonardo Ado 1 fo de Cl 1 ve 

contra Joüc' 'ezende (le 	OUZ. 

relativa a aviso, etC. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiancia foram, de ordem do MM. Juiz Presidte, 

apregoadas as partes, 	resente apenas o race. com  o advogado Abdias. 
ie 1 ra achado, digo, pre se etc apenas o advogado o recte. Abd ias. 

A seuuir, tendo em vista a ousencia do recte., es 
ca l - JCJ. arui vou sua reclemaçao na foçma legal 

Obstas pelo recte. no importe de Cd937,OO, celcu-
ladas sobre o valor dO pedido (Cr'f5.262,OC), dLensedas. 

Cada meis.NE,  paro constar, 	etiIogrnrei 	a 
presa etc. 

- 

_tii 	 h. iAs 	:ee 

6 
1 	

- 

ó 

AT-1 -1 
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PODEER juocÁo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÀO E JULGAMENTO 
Bolo Horizcrnte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em 	de 	-c - 	 1.9 ' 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU sÃo 
Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

.z 
	

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 
. 

Ju z P r e s i d e n t e 
HerácZtO Pena Jún2or 

CE-1--2 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN'd 	e 0oi -  ia 

NOTIFICAÇÃO N9 3.3593C 
2.505/30 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por i, 	c 
1 A 

Notifico-o a comparecer perante esta junta c-

Conciliação e Julgamento, à 	AV.KOjL n. 332 
	

2- ;ndar - Teztro 

às13:00 	(treze 

horas do dia 16 	dezesseis 	) do ms de cezeroro 

para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverã V. Sa. estar presente iri 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 
a 

Oianza 	, 1 	de dez1ro 
	

de 19 30 

A 

Di rtor 	crRfri 

João Coze de de doua 
ua 15 - ri.483 - At.306 - 3 andor - 
Centro - 	e e t a 

NO-l.5 

- 	• 

CERTIFICO que aesente 

Iotificação foi éxpedia 

nesta,data, por via. 

postal, sob o registro 

n9 

Em 1_/uzenbro /1920 

a [oLía Usa 
flirç' 4 r r-• 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

Diz LEONARDO ADOLFO DE OLIVEIRA, bas. solt. menor, serven 

te, Cart. Prof. n 2  74.350/643. 
residente e domiciliado nesta Capital na RU.a 0-137 esq. com  a Rua O - 151 t•  324, 	' 

it. 04 - Jardim América. 
via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção deQiá soe - o 

nP 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Circ. 

pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação r(ã

clamatória contra oo 	zii 	i 

sediadana Rua 15 np 483 - A.partaiaento 306 = 32 andar - Centro. 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (F.G.T.S.); 
- Que, o Reclamante foi admitido em 25 de fevereiro de 1.980. 

- Que, o Reclamante foi demitido 24 de outubro de 1e980. e o seu 

sa1zio era de Cr$ 18,00 por hora. 
- Que, o reciaxte trabalhou para a rec1zaada durante 

08 meses e nao teve ua C.T.P.. anotada; 
- O rec1mante foi despedido in.justaiente no ms base 

para o aumento salarial e nao recebeu a Inderxizaço prevista no art. 92 
da Lei nQ 6.708 de 301 10/79; 

- O recia.ante no recebeu aviso pre'vio, 13 Sa1ric' 
f(s 	riae proporcioziaise P.G.T.3. i10 Tempo Trabalhado. 

x 
x 
x 
x 
x 	 .. 
x 	 - 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, 	endere 

co já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se qt4izer 

e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fls.2 

Aviso prJvio 08 dias. . . ..... • . • •• e.. •. •.si ••.. •....... •. . . . Cr$ 1.152,00 
bS 

	

13 2 Salario 8/12 avos..............................  . . . . . . . .Cr 	2 • 880,00 

Parias proporcionais 6/12 aoe .............................. Cr$ 2.880,0O 

30 dias de Indenizaço cozff. art. 92  da Lei n 2  6.708 de 

4.320,00 
e 	• 

F .G.T.S. do Tempo Prabaihado. . . ........ • . ....... ... . . . ..... . C$ 4.030,00 

T0TJL...... ....... . . C4 15.262 9 0p. 

— Pede &;taço na C.T.P.S. — 
x 

4.  

x 
x 
x 	 .5 

x 
x 
x 
x 
1 

1 

1 

x 
1 

1 

1 

x 
x 

Protesta por todos os meios de pvas em direito permitidas, testemunh juntadas 1ste-

nor de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 15.262,00 (Quinze Mil, Duzentos e 	• 

Sessenta e dois cruzeiros J. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

e 

Goiânia, 27 da novembro de 1.980s 

/ 	

• 	 a  

• 

C.P.F.002873261/87 	 • 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F.010670871/68 	 . 	 . 

e 

5 	• 	• 
• 	• 

• 	 . 

a 
a 

• 

• 	 . 	• ¶ 

1 

5 


